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TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 

001/ADESÃO 009/2021 

1º PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO 
REFERENTE AO ADESAO Nº 009/2021, PARTES: 
Prefeitura Municipal de Bequimão e. DANIELE 
TEIXEIRA DE JESUS MELO. OBJETO: Aditivo de 
prazo. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 
2022. DOTACAO ORCAMENTARIA: SEC. MUNI; DE 
EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZ – 
SEJEL 12.122.0046.2012.0000 MANUT. E FUNC. DA 
SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER 3.3.90.39.00 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica FUNDO DES. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
12.361.0017.2018.0000 MAN. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEB 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica SEC. MUNI; 
DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZ – 
SEJEL 12.122.0046.2012.0000 MANUT. E FUNC. DA 
SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER 3.3.90.30.00 Material De 
Consumo FUNDO DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 
FUNDEB 12.361.0017.2018.0000 MAN. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEB 3.3.90.30.00 Material De 
Consumo VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 
31.12.2022, BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 
ADESAO Nº 009/2021. ASSINATURAS: p/ 
CONTRATANTE: João Batista Martins/Prefeito. p/ 
CONTRATADO: Sr. Daniele Teixeira De Jesus Melo 
/Proprietária. Bequimão, 30 de agosto de 2022. 
Publique-se. 
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Conforme Lei Municipal nº 004, de 
14 de agosto de 2014 
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